
ESTADO DE SÃO PAULO 

D E S P 

CÂMARA MUNICIPAL DE S g ' OCABA 

(PRESIDENTE) 

Em APROVADO 

REQUERIMENTO N.°: 	0893 

Informar sobre os beneficios concedidos para as organizações 

declaradas como utilidade pública municipal 

CONSIDERANDO que muitas associações são declaradas como sendo de 

"utilidade pública" ao município pelos trabalhos executados em prol a população; 

CONSIDERANDO que para obtenção da titulação é necessário cumprir 

alguns requisitos estabelecidos na Lei 11.093/2015; 

CONSIDERANDO que as associações que de fato ajudam a população 

merecem especial tratamento do poder público, devidamente observado a Lei 13019 de 31 

de julho de 2014'; 

CONSIDERANDO que sabidamente as associações que solicitam referida 

titulação têm como objetivo conseguir algum tipo de beneficio junto ao Poder Público 

Municipal, tais como: redução ou isenção tributária, obtenção de recursos para ações, 

comodatos de locais públicos, entre outros benefícios; 

1  Estabelece o regime jurídico das parcerias entre a administração pública e as organizações da sociedade civil, 
em regime de mútua cooperação, para a consecução de finalidades de interesse público e recíproco, mediante a 
execução de atividades ou de projetos previamente estabelecidos em planos de trabalho inseridos em termos de 
colaboração, em termos de fomento ou em acordos de cooperação; define diretrizes para a política de fomento, 
de colaboração e de cooperação com organizações da sociedade civil; e altera as Leis nos 8.429, de 2 de junho 
de 1992, e 9.790, de 23 de março de 1999 
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CONSIDERANDO que todo o benefício concedido ao particular pelo 

Município deve ser muito bem avaliado, sob pena de comprometer os recursos públicos; 

REQUEIRO à Mesa, ouvido o Plenário, seja oficiado ao Excelentíssimo 

Senhor Prefeito Municipal, solicitando: 

1) Quantas associações têm o título de utilidade pública municipal? 

Favor juntar a lista de todas. 

2) Qual o valor total impactado nos cofres públicos, neste período de 5 

(cinco) anos, considerando apenas os valores repassados ou deixados de receber das 

associações? Justifique. 

3) Mesmo os benefícios de dificil mensuração pecuniária, nos últimos 5 

(cinco) anos, quais associações tiveram algum tipo de beneficio por serem declaradas 

utilidades públicas municipais? Quais foram esses beneficios? Indicar o tipo de benefício e 

eventuais valores estimados. 

4) As associações declaradas como utilidade pública que recebem algum 

beneficio executam a prestação de contas de que forma? Quais organizações já foram 

penalizadas por não prestarem contas de forma adequada? 

Por fim, REQUEIRO, que a resposta do presente requerimento seja feita de 

forma detalhada (relacionando resposta com o número da pergunta), encaminhada dentro do 

prazo legal, nos termos do § 1° do art. 34 da Lei Orgânica do Município e dos §§ 2° e 3° do 

art. 104 do Regimento Interno da Câmara Municipal de Sorocaba, devidamente acompanhada 

dos documentos oficiais das secretarias e departamentos. 

Sala das sessões, 15 de abril de 2019. 

RÉGIS 
or 












